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Prezado (a), 

Após análise dos autos, tendo em vista o exposto no Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

objetivando a aquisição de processador de alimentos industrial e cooktop a gás inox 2 

queimadores, a fim de atender a demanda do Hospital Universitário do Oeste do Paraná. 

Orientamos a confecção de Termo de Referência nos moldes abaixo para 

prosseguimento do feito. 

Forma de contratação: Compra Direta – Lei 14.133/2021, art. 75, Inc II; 

Modalidade de licitação: Não se aplica – Dispensa de Licitação; 

Critério de julgamento: Menor preço; 

Abrangência: Nacional; 

Modo de disputa: Não se aplica; 

Parcelamento ou não da solução: Não se aplica; 

Instrumento de contratação: Instrumento hábil – Ordem de Compra; 

Critério de aceitabilidade de preços: Valor máximo unitário aceitável; 

Intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances: 1% (um por cento). 

Ademais, salientamos que a estimativa de preços deverá ser realizada 

concomitantemente a seleção da proposta economicamente mais vantajosa para a instituição. 

Certos de vosso pronto encaminhamento, mantemo-nos a disposição para eventuais 

esclarecimentos e providências que nos couberem. 

Atenciosamente, 

 

 

Misael Gonçalves de Oliveira 
Assessor - Direção Administrativa  

Hospital Universitário do Oeste do Paraná 
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